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ANO L X I X — N.° 41 — SÁBADO, 21 DE FEVEREIRO DE 1959 

Processo n . 446-59-SE., e considerando .que a entidade 
mantenedora da Escola Normal Particular .de Marília, so
licitou a suspensão de seu funcionamento, 

Decreta: 
Artigo l o — Fica suspenso o funcionamento e reti

rada a inspeção prévia concedida à Escola Normal Par
ticular de Marüia, pelo Decreto D . 20.366, de 8 de março 
de 1851. 

Artigo 2.0 — Os alunos da referida Escola receberão 
guias de transferência para matricula no estabelecimento 
de sua preferência. Independentemente da existência de 

, vagas. 
Artigo 3.o — Os atos escolares efetuados no regime 

da Inspeção prévia serão considerados bons para todos 
os efeitos legais. 

Artigo 4.o — Será recolhido ao Instituto de Educa
ção de Marília o arquivo da Escola. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
. de sua publicação. 

Palacio do Governo do Estado de S&o Paulo, era 20 
de fevereiro de 1959. 

C A R L O S ALBERTO A. D E CARVALHO PINTO 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de fevereiro de 1959. 

Fioravante Zampol — Diretor Geral. 

í D E C R E T O N . 34.677, D E 30 D E F E V E R E I R O D E 1959 
; Dá denominação a estabelecimento de ensino. 
I CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO. GO-
. VERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando de 
. Guas atribuições. 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar da Fazenda Guaxupé, 

em São José do Rio Pardo, passa a denominar-se: — 
I "Coronel João Batista de Uma Figueiredo". 
I Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
I de sua Dublicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 20 
de fevereiro de 1959. •* 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dé Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de fevereiro de 1959. 

I Fioravante Zampol — Diretor Geral. 

! D E C R E T O N . 34.678. D E 20 D E FEVEREIRO D E 1959 
Dispõe sôbn>~ relotação de cargos . 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO. 
, GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAOLO, usando 

de suas atribuições, e nos termos do .irtigo 197, da C . L . F . . 
Decreta: 

I Artigo l .o — Ficam relotados na- Escola Industrial 
I "Cel. Fernando Febelif.no da Costa", em Piracicaba, dois 

(2) cargos de Professor (Desenho) — QE-PP-H — Padrão 
• *'L", lotados na Escola Industrial "Júlio Meequita", em 
Santo André, pelo Decreto n . 26.000 de 15 de junho-de 

! 1956, ainda não providos, ficando um deles destinado à 
disciplina de Educação Doméstica, 

r Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data' 
, da s»a. oublícação. 
, Palac'o do Gvêrno da Estado de São Paulo, em 20 
! de fevereiro de 1959. 

CARLOS AIBFRTO A. D E CARVALHO PINTO 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado ha Dírévoria Geral da Secretaria de Esta
do do? Negócios do Governo aos 20 de fevereiro de 1959. 

I Fioravante Zampol — Diretor Geral. < 
t ————— 

D E C R E T O S. 34,679 D E W D E FEVEREIRO D E 1959 
l Torna sem efeito o Decreto n . 32 190 de 10. 

nuWcarto a 11 de maio de 1958 
CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO, 

GOVERNADOR DO-ESTADO DE SAO PAULO, usando 
de s w s atribuições, 

; Derreta: 
Artigo . l-o — Fica sem efeito, nos termos do artigo 

18. 8 2.0, dai C- JJ. E . , o Decreto n . 32.190, de 10, pu-
Wcado n l i de maio de 1958. one admitiu o sr.. José João 

: Alves Netto nam exercer, como extranuníerário menpa-
• lista. r**fer£neía 22. fincões de Inspetor de Alunos, no G i -
nésfn -Petadual de Mandurí. 

Arfgo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
da ff*» nnblicacâo. 

Palac'o.do G"vêrno do Estado de S&o Paulo, cm 20 
1 de fever°'r« de 1959. 
• , PARTOS ATBFRTO A. DE CARVALHO PINTO 
I Antonio de Queiroz Filho 

Publíradn na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do d*« Néscios, do Govêmo. aos 20 ds fevereiro de 1959. 

Fioravante Zampol — Diretor Geral. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 20 
de fevereiro de 1959. 

, CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral aa Secretaria de Estado 
dos Negócios dn Governo, aos 20 de fevereiro de 1959. 

Fioravante Zampol 
Diretor Geral 

DECRETO N\ '34-680, DE 20 DE FEVERETCO DE 1959. 
Fetf*:"a o Decreto n . 29.774, de 27,de setem-

1 br« de 1S57 
CART.OR AI-BERTO A. DE CARVALHO PINTO, 

GOVERNA PÒR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando 
ide sr,»,= pMbuições, 

Derreta: 
1 Artigo l . o — Fica retificado o Decreto n . 29.774, de 
. 27 de setembro de 1957. que aímltlu o sr. Alfiedo Schil-
Imi para exercer, como extranum erário mensaiista, refe-

í réneia 17. funções de Professor, no Curso Intensivo de 
• PreDpratór*os a Fxnmes de Admissão, no Ginásio Estadual 
"Anchieta", de. Pederneiras, para declarar aue o Interes-

. sad" foi admitido pars. exer^-r as referidas - funções a 
partir He 19 de setembro de 1957. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em'vigor na data 
lda sr-ft' nublicáçaó. 
I Palac!o do G-víruo do Estado de São Paulo, em 20 
Ide fevereiro de 1959. 
I CART.OS AI-"BERTO A. DE CARVALHO PINTO 
1 Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretária de Esta
do .dos Neeóclos do Governo, aos 20 de fevereiro de 1959; 

Fioravante Zampol — Diretor Geral. 
I ' 

DECRETO N. 34.681, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1959 
Retifica o Decreto n. 31-115, de 28 de feve

reiro de 1958. 
CARLOS ALBERTO A. .DE CARVALHO PINTO, 

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando de 
suas atribuições. 

Decreta: 
Artigo l-o — Fira retificado o Decreto n . 31.115, de 

28 de fevereiro de 1958, que admitiu d. Olfmoia Cartara 
Cordeiro Dara exercer, como extranu mero rio diarista, 
funções de Servente, no Grupo Escolar de Vila Belém da 
Caüitai, em claro da disnensá de Nair da costa Caramico, 
para declarar que a interessada foi admitida oara exer
cer ss referidas funções, em claro decorrente da disnensá 
de Celina Pereira dé Mattos, oor decreto de 13. publicado 
a 14 dc fevereiro de 1958. e *>ão como constou. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na dajta 
de sua publicação.. , * . - , . 

DECRETO N . 34.682. DE 20 DE FEVEREIRO DE 1959 
Retifica o Decreto n . 31.196, de 10. oubHcado 

a 11 de março de 1958. 
CARLOS ALBERTO A . DE CARVALHO PINTO, 

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usanao de 
suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo Lo — Fica retificado o Decreto n. 31.196. de 

10, publicado a 11 de março de 1958. que admitiu d. 
Cecília Sena para exercer,. como .extranumerãrin diarista, 
funções dé Servente, no Departamento de Educação, com 
exercício no Grupo Escolar "de Vila Olinda, na Capitai, 
em claro da disp:nsa de Maria Alzira Lugllo. em i.o de 
março de 1958, para declarar que a interessada foi admi-
tida em claro da dispensa de José Júlio Pessoa, por de-, 
creto de 13, publicado a 14 de fevereiro de 1958. 

Artigo 2.o _ Este decreto- entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do .Govêmo do Estado de 8ào Paulo, em_ 20 
de fevereiro de 1959. 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado-na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Govêmo. aos 20 de fevereiro de 1959. 

Fioravante Zampol 
Diretor Geral 

DECRETO N. 34.683, D E 30 D E F E V E R E I R O D E 1959 
Retifica o Decreto n . 31.233, de 10. publicado 

a 11 de março de 1958. 
CARLOS ALBERTO A . DE CARVALHO PINTO, 

GOVERNADOR DO ESTADO DE S A O PAULO, usando de 
suas atribuições. 

Decreta: 
Artiço l.o — Fica retificado o Decreto n . 31.233, de 

10. miblicado a 11 de março de 1958. que admitiu d- Dor-
ceüna Alves para exercer, como extranumerário diarista, 
funções de Servente, no Grupo Escolar ** Alvares de Aze
vedo" da Capital, em claro decorrente dà dispensa de 
Maria- do Carmo de S O U T O , , Dor decreto dé 113, publicado 
a 14 de fevereiro de 1958. para declarar que a referida 
admissão foi em claro de Luiz Auensto do Amaral fjetto, 
tífroennado nor decreto de 13, publicado a 14 de feve
reiro de 1958. 

Artieo 2o Este decreto entrará em vigor na data 
de sim nnblicacâo. , 

PalAcio do r-r."Arno do Estado de São Paulo, em 20 
de fevereiro ê 1959. 

CARTOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Antonio de Oneirot Filho 

Publicado na n o t ó r i a Geral da Secretaria de Estado 
dos .Negócios do Governo: aos 20 -de fevereiro de 1959'. 

Flor»v»Tí** 7*nmoI 
Diretor Geral 

DECRETO N. 34.684, D E 20 D E F E V E R E I R O D E 1959 
Retifica o D s ^ t o n. 32.552, dc 30, publicado 

a. 31 de maio de 1958.' 
CARLOS AT BERTO A. D*I CARVALHO PINTO. GO

VERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando de 
suas atribuições, . 

Decreta: 

Attí?o l.o — Fica retificado, o Decreto n.'32.552, de 
30. publicado a 31 de maio de 1958, que admitiu o sr. 
José Tuoni oara exercer, como extranumerário diarista, 
funções âa Servente, no Denartamento de Educação t^u-
sino Primário), com exercício no.Grupo Escolar "Desem
bargador Affonso de Carvalho", em São Bento do Sa-
pucaf, oara declarar aue o nome exato do interessado 6 
José Troni e nào como constou. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará cm vigor na data 
de sua nublicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 20 
de fevereiro de 1959. 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PXNTO 
Antonio de QusSroa Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
.dos Negócios do Governo, aos 20 de fevereiro de 1959. 

Fioravante Zampol 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 34.G85, D E 20 D E F E V E R E I R O D E 195!) 
Retifica o Decr-*o n. 32.759, de 16, publicado 

a 17 de jnnho de 1958. 
CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO. GO

VERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando de 
suas atribuições, 

Decreta: 
" Artigo l.o — Fica retificado o Decreto n. 32.759, de 

16/publicado a 17 de junho de 1958, que admitiu o sr. 
Pedro Sanchez Barrera para-exercer, como extranumerá
rio diarista, funções, de Servente, no Ginásio Estadual dé 
Santo Anastácio, para declarar que o nome certo do in
teressado é Pedro Sanches Barreira e não como constou. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua .publicação. ' 

Palácio do Governo do Estado de S&o Paulo, èm 20 
de- fevereiro de 1959. 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Antonio dc Queflroz Filho 

Publicado, na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de fevereiro dé 1959. -

Fioravante Zampol 
Diretor Geral 

DECRETO N. 34.686, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1959 
Retifica o "Decreto n. 34.214, de 10. publicado 

a 11 de. dezembro de 1958. 
•"' CARLOS ALBERTO A.. DE CARVALHO PltrrO. GO

VERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando de 
suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo 1-0 — Fica retificado o Decreto n, 34.214, de 

10, publicado a 11 de dezembro de 1958, que tornou In
subsistente o de n. 31.129, de 28 de fevereiro, publicado 
a l.o de março de 1958. que tornou sem .efeito o de n. 
30.386, de 14, publicado a 15 de janeiro de 1957, na parte 
que' admitiu o sr. Octávio Corrêa Leite para exercer, C O T 
mo extranumerário diarista, funções de Servente.' no Co
légio Estadual e Escola Normal "João Gomes de Arau
jo", em Pindamonhangaba. para declarar que o referido 
Decreto n. 30.3861 tornado sem efeito, é de 14, publi
cado á* 15 de dezembro-de 1957, e não como constou. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. . . - ' • • ' ' — ' • 
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Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2U 
de fevereiro dè 1959. ' 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de fevereiro de 1959. 

Fioravante Zampol -
Diretor Gerai 

DECRETO N . 34.687," DE 20 DE FEVEREIRO DS 1959 

Altera T» distribuição âe municípios por Zonas 
Fiscais. 

CAR_LOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO, 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando da 
suas atribuições legais, 

!>*5<reta: . 
Artigo l.o — As regiões fiscais das" Delegacias Re

gionais de Fazenda, nos termos dos Decretos;ns. 20.557 
6 de junho de 1951 e 32.038, de w de abril de 1958, pas
sam a constituir-se dos seguintes municípios: . 

DRF.1 — Capital 
. Zona de Sauto André — <l.a 2FI) — Santo Andre, 

São -Bernardo do Campo, São Caetano dò Sul, Diadema. 
Mauá, Ribeirão Pires. • 

Zona de Guarulhos (2.a IFI> — Baruen, Caieira;;, 
Cajamar, Cotia, Embu, Franco da Rocha, Guarulhos, Ita-
pecerica da Serra, Itapeví, Mahiporã, Osasco, Pirapora d-) 
Bom Jesus, Santana de Parnaíba e Taboão da Serra. 

Zona de Mogi das Cruzes (3 * IFI) — Arujà. Ferra* 
de Vasconcelos,. Guararema, Igaratá; Itaquaquecetuba, Ja-
carei, Mogí das Cruzes, Foá, Salesópolis, Santa Brancu, 
Santa Izabel, Suzano. 

Zona de Juncüai (4.a IFI) — Atibaia, Bom Jesus doa 
Perdões,. Bragança Paulista, Jarinu, Joanópolis, Junüiaí, 
Nazaré Paulista, PiracaJa, Vinhedo. 

DRFJi — Santos 
Zona de Santos (5.a IFI) — Gubatão, Guarujá, San

tos, São Vicente. . | 
Zona de Santos.— Litoral Sul; com sede em Santos 

16.a IFI) — Cananéia, Eldorado Paulista, Iguapé, itanna-
em, Itarirí, Jacupiranga, Juqulà, Miracatu, Mongaguà( Pa-
ríquera Açu, Pedro de Toledo, Pemíbe, Registro, SetJ 
Barras. 

D B F J — Taubaté 
Zona de São José dos Campos <7.a IFI) — Cara

guatatuba, Ilhabela,-Monteiro Lobato Paraibuna, Santo An
tonio do Pinhal. São Bento do - Sapucal,. São José üOít 
Campos, São Sebastião, Ubatuba. — •. 

Zona de Taubaté (8.a >IFD — Caçapava, Jambeirc, 
Lagoinha, Natividade da Serra, Redenção da Serra, S&o 
Luiz da Paraitinga, Taubaté. Tremembé. -

Zona de Gusd-atinguetâ (9.a tFi) — Aparecida, Cam
pos do Jordão, Cunha, Guaratinguetá, Lorena, Pindamo
nhangaba, Piquete, Roseira. * 

•Zona de Cruzeiro (10.a D7I> — Areias, Bananal, Ca
choeira Paulista, Cruzeiro, Lavrinhas, Queluz, Sâo Josa 
do Barreiro, Silveiras. 

DRF.4 — Campinas 
Zona de Campinas — Paulista, com sede em -Campi

nas (11.a IFI) — Americana, Caoivari, Elias Fausto, íta-
tiba, Monte Mór, Neva Odessa, Rafard, Sumaré VaÜnhos. 

Zona de Campinas — Sede (12 *i IFI) — Amparo, Cam
pinas, Cosmopolis, Monte Alegre do Sul. Pedreira, Sern* 
Negra. ' 

Zona de MogJ Mirim fl3.a IFI) — Aguas de Undóia. 
Artur Nogueira, Conchal, Itapira. Jaguariúna, Mogi Gua-
çu, 'Mogi Mirim' Sarjto Antonio 1» Posse. Socorro. 

Zona de São João da Bõa Vista (14.a IFI) — Aguai, 
Aguas da Prata, Pinhal, Santo Antonio do Jardim, Sã^ 
doão da Bôa Vista. São Sebastião da Grama, Vargem 
Grande do Sul. 

Zona de fc'ão José do Rio Pardo (15.a IFI) — Cacon-
de, Casa Branca, Divinoíândia, Itobi, Mocóca, São Jose dj 
Rio Pardo, Tambau Tapiratiba. 
DRF. 5 — Araraquara 

Zona de Araraquara (10.a IFI) — Araquara, Borbo-
rema, Cândido Rodrigues. Fernando Prestes. Ibi'lnga, -Itá-
polis, Matâo. Nova Europa, Rincão, Sántà Lúcia, Taba-
tiiiga, Taquaritinga. 

Zona de Jsboticabal (17.a IFI) — Catisuá, Guariba, 
Jaboticabal, Monte Alto, Plrangi; Pitangueiras, Pradópo-
lis, Taiúva. Terra Roxa. Viradouro, .Vífta Alegre d© Alto. 

Zona de Barretos (18.a IFI) — Altair, Bärretos, .Be-
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